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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.152, DE 2005

(Da Sra. Laura Carneiro)

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a aplicação de multas por descumprimento da legislação trabalhista.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12- A:

“Art. 12-A. O descumprimento da legislação trabalhista por parte do empregador, devidamente apurado em processo judicial, implicará o pagamento de multa no valor de 30% (trinta por cento) a 100% (cem por cento) do total das verbas trabalhistas devidas na condenação.

 § 1º O valor da multa será fixado pelo Juiz na sentença, levando em consideração a contumácia do empregador, sua capacidade econômica e as repercussões negativas de sua conduta para o patrimônio, a saúde e a segurança do trabalhador, e reverterá integralmente ao empregado lesado.

§ 2º Ficam excluídas da multa prevista no caput deste artigo os dispositivos legais cujos descumprimento seja objeto de penalidade própria em favor do empregado.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei que ora submetemos ao Congresso Nacional baseia-se no Projeto de Lei n.º 3.160, de 2000, da lavra do ilustre Deputado Valdeci Oliveira, que foi arquivado sem deliberação do Casa, pelo término da legislatura (art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Dividimos com o ilustre congressista a mesma preocupação com o descumprimento premeditado da legislação. De seu Projeto retiramos os subsídios para elaborar esta proposição e, em nossa justificação, reiteramos o termos da  fundamentação apresentada, no sentido de que a cada ano milhares de trabalhadores são forçados a ingressar na Justiça do Trabalho em busca de seus direitos legais. Se consideramos que o trabalhador só procura a justiça do trabalho depois de encerrado seu vínculo com o empregador temos uma noção da absurda situação que se encontra a Justiça do Trabalho no Brasil.

Para fazer face à tamanha demanda,  a Justiça do Trabalho vê-se, cada vez mais, obrigada a dilatar seus prazos para entrega da prestação jurisdicional, o que muitas vezes acaba por inviabilizar a garantia dos direitos trabalhistas. Essa circunstância obriga os trabalhadores a buscar, pela via do acordo, o pagamento mais célere dos valores devidos, abrindo mão de parte relevante dos seus direitos.

Essa situação toma, em parte,  ineficaz toda a atividade legislativa de produção de direito material, uma vez que esta não encontra garantia de aplicação judiciária.

Direitos absolutamente líquidos e certos, com clara regulamentação legal perdem sua eficácia no mundo real das lides trabalhistas. Essa restrição de direitos atinge mais profundamente os trabalhadores mais pobres, que não possuem condições econômicas de aguardar o trânsito em julgado na última instância, para verem satisfeitos os pagamentos o que fazem jus.

A inexistência de penas mais severas, combinada com critérios benévolos de correção monetária, tornou o descumprimento da legislação trabalhista um ótimo negócio para o mau empregador e um péssimo para o empregado, gerando uma transferência de renda imensa e indigna. Em todos os ramos do direito existe a figura da sanção como contra parte do descumprimento de obrigações. Ninguém nega à parte o direito de acesso ao Judiciário, porém, se os Tribunais reconhecem o descumprimento da lei, nada mais natural do que, além de repor o patrimônio, sancionar a conduta lesiva. o sistema dual ou binário que até hoje existe: justiça civil e justiça penal.

O Juiz do Trabalho não pode ser mero expectador do conflito social, assistindo ao conflito impotente,  em sua cadeira de julgador, e  determinando, ao fim, o pagamento ao empregado de alguns valores, desde sempre a eles devidos, em razão da violação a norma tutelar que o protege.  Ao dotar o juiz do poder de cominar as multas pelo descumprimento da legislação trabalhista. surgida na lide a ele apresentada, temos em mira duas finalidades principais:

a) a reposição plena de um patrimônio social lesado pelo descumprimento da obrigação trabalhista;

b) a função pedagógica de educar os violadores da obrigação social, para que cumpram espontaneamente a lei trabalhista, independentemente de intervenção do Estado.

O crédito trabalhista não pago oportunamente é uma lesão ao direito do empregado e uma ameaça à sua sobrevivência digna. O projeto prevê a gradação da pena de acordo com a contumácia, que é elemento revelador do prévio conhecimento das normas e de sua aplicação, e da capacidade econômica do agente, o que permite realizar com maior eficácia o caráter pedagógico da aplicação da pena, tomando-se elemento inibidor da reiteração da conduta lesiva.

Para não criar dupla aplicação de pena sobre o mesmo fato gerador, o projeto excluiu de sua incidência aqueles direitos já protegidos por sanção específica de natureza judicial, como é o caso das parcelas incontroversas e do direito a férias.

Por ser questão de justiça social, esperamos contar com o apoio de nossos Ilustres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2005.

Deputada LAURA CARNEIRO
PFL/RJ
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI n° 5.452, DE 01 de maio de 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO I 

 Introdução 

....................................................................................................................................................

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei especial.

TÍTULO II

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I

Da Identificação Profissional

Seção I

Da Carteira de Trabalho e Previdência Social

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.

* Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, 10/10/1969.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem:

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência, e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;

II - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do módulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho e da Administração.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.

§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho e da Administração adotar.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.

§ 3º Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social poderá ser admitido, até 30 (trinta) dias, o exercício de emprego ou atividade remunerada por quem não a possua, ficando a empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao posto de emissão mais próximo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.686, de 03/08/1971.

§ 4º Na hipótese do § 3º:

I - o empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, documento do qual constem a data da admissão, a natureza do trabalho, o salário e a forma de seu pagamento;

II - se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o empregador lhe fornecerá atestado de que conste o histórico de relação empregatícia.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 
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